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Você sabe como conseguir a sua ?



  Esta cartilha tem como finalidade
orientar você, produtor rural, envolvido
com a agricultura  agroecológica/orgânica,
que busca a certificação para a produção.

Olá produtor rural, tudo bem ?
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  Por isso é importante conhecer a
legislação brasileira sobre orgânicos e
suas formas de garantia por meio dos:  

     Sistemas Participativos de Garantia
(SPG), Certificação por Auditoria e os
Organismos de Controle Sociais (OCS).

Certificação da Produção Orgânica



   Ela é baseada na sustentabilidade da
produção e manutenção dos recursos naturais
e tem crescido significativamente em todo o
mundo, inclusive no Brasil.

       Visa melhorar o uso dos recursos naturais
(solos, águas, ar), para não destruir nem
desgastar o solo para sempre e se, necessário,
recuperá-lo.

  A agricultura orgânica já conquistou
consumidores seletivos e agrega valor ao seu
produto.
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Você sabe o que é a Agricultura Orgânica?



    Os alimentos orgânicos são produzidos
sempre com a preocupação de não prejudicar o
meio ambiente; a produção orgânica consegue
se sustentar sem destruir os recursos naturais.

    É proibido usar agrotóxicos e outras
substâncias sintéticas que possam contaminar o
ALIMENTO ou o meio ambiente. 

           Dessa maneira, esses produtos tóxicos
não entram no organismo das pessoas que
produzem e consomem.
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Como São  Produzidos os Alimentos Orgânicos?

A saúde em primeiro lugar!



QUAL A FINALIDADE DO PRODUTO ORGÂNICO? 

 A produção orgânica tem como finalidade:

• Ofertar produtos saudáveis, isentos de contaminantes
intencionais.
 • Preservar a diversidade biológica dos ecossistemas.
 • Promover o uso saudável do solo, da água e do ar.
 • Manter ou incrementar a fertilidade do solo em longo
prazo.
 • Reciclar resíduos de origem orgânica, reduzindo ao
mínimo o emprego de recursos não renováveis;
 • Basear-se em recursos renováveis e em sistemas
agrícolas organizados localmente.
 
   A definição completa do conceito de agricultura
orgânica está na Lei Federal nº 10.831 de 23 de
dezembro de 2003. Você pode encontrá-la no site:
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Qual a finalidade do Produto Orgânico? 

>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/pt-br 

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/legislacao/portugues/lei-no-10-831-de-23-de-dezembro-de-2003.pdf/view
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O que é a Certificação da Produção Orgânica?

• Venda direta: é a venda direta do produtor ao
consumidor, por exemplo, em feiras livres,
entrega das cestas, vendas de porta em porta e
as vendas para o setor público como, por
exemplo, a Prefeitura ou o Estado que compram
alimentos direto do agricultor para a
alimentação escolar.

• Venda indireta: quando a venda é realizada
para supermercados, sacolões, distribuidores,
ou seja, nesse caso não há contato direto do
produtor orgânico com os consumidores finais.
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       A certificação da produção orgânica nada mais é que o ato pelo qual um organismo é devidamente
credenciado pelo Ministério da Agricultura, que dá a garantia por escrito de que uma produção foi avaliada
e que está de acordo com as regras da agricultura orgânica. 

        Atualmente, no Brasil, existem três (3) formas oficiais para certificação da produção
orgânica, que são:

• Organização de Controle Social (OCS) – onde os
próprios agricultores, organizados em grupo,
garantem a qualidade orgânica da produção para
venda direta ao consumidor.
 

Você também pode consultar a Instrução
Normativa nº 19, de 28 de maio de 2009
que está disponível no site: 

• Sistema Participativo de Garantia da Qualidade
Orgânica (SPG) – esta forma de certificação também
se dá pelos integrantes de um grupo organizado, que
conta com a participação dos produtores orgânicos,
consumidores, transportadores, distribuidores, entre
outros e por um Organismo Participativo da Avaliação
da Conformidade Orgânica (OPAC), que é a pessoa
jurídica que assume a responsabilidade legal pelo
SPG e pela avaliação da conformidade orgânica. Essa
forma de certificação habilita a venda direta e
indireta de um produto considerado orgânico.
 

• Certificação por Auditoria – é uma forma de
certificação na qual uma empresa ou instituição
certificadora, devidamente habilitada, visita a
unidade de produção e verifica se são seguidas
todas as regras da agricultura orgânica. Essa
forma de certificação habilita a venda direta e
indireta de um produto considerado orgânico.
 

O que é a Certificação da Produção Orgânica?

>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/ptbr/assuntos/sustentabilidad
e/organicos

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/arquivos-organicos/legislacao/portugues/instrucao-normativa-no-19-de-28-de-maio-de-2009-mecanismos-de-controle-e-formas-de-organizacao.pdf/view


   Já os produtos orgânicos produzidos por agricultores
que participam de uma OCS recebem uma declaração que
se vincula ao SisOrg e podem colocar nas embalagens de
seus produtos ou nos seus materiais de divulgação, a
seguinte informação:

 “Produto orgânico para venda direta ao consumidor,
produzido por agricultores familiares organizados,
não sujeito à certificação, de acordo com a Lei nº
10.831, de 23 de setembro de 2003”.

   Associado aos dizeres acima, os produtores orgânicos
participantes de OCSs também podem criar um emblema
ou logotipo próprio para seus produtos, sendo
importante lembrar que produtores organizados em
OCSs só podem comercializar seus produtos como
orgânicos através da venda direta.

  O Ministério da Agricultura possui o Cadastro
Nacional dos Produtores Orgânicos (CNPO),  onde
estão todas as informações dos produtores participantes
de OCSs, SPGs e os certificados por auditoria.

    Todo produto orgânico certificado recebe
um selo do Sistema Brasileiro de Avaliação
da Conformidade Orgânica (SisOrg), que
deve estar fixado na parte da frente da
embalagem do produto:
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 Como podemos obter a certificação orgânica?



       O Ministério da Agricultura possui o Cadastro Nacional dos Produtores
Orgânicos (CNPO), onde estão todas as informações dos produtores participantes
de OCSs, SPGs e os certificados por auditoria.

 
Vale a pena conferir no site: https://www.gov.br/agricultura/pt-br
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 Como podemos obter a certificação orgânica?

>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/pt-br


   Um documento essencial para o produtor orgânico que busca a
certificação orgânica é o Plano de Manejo Orgânico. Todos os
produtores orgânicos devem elaborar esse documento (PMO). 

    Por intermédio dele é realizada uma avaliação que comprova se as
atividades agrícolas realizadas estão de acordo com as regras da
agricultura orgânica.

    No Plano de Manejo Orgânico deve haver uma descrição detalhada
de tudo o que se usa e de tudo o que se faz para produzir os detalhes
do processo de conversão da produção convencional para a orgânica:
como é realizada a produção paralela, o histórico de utilização da área,
o que se faz para manter ou incrementar a biodiversidade, como é
realizado o manejo dos resíduos e o que se faz para conservar a água e
o solo.

  Todas as informações do Plano de Manejo Orgânico estão na
Instrução Normativa nº 46, de 6 de outubro de 2011 que está
disponível no site: https://www.gov.br/agricultura/pt-br
 
  

 Como fazer para certificar sua produção orgânica 
através de OCS, SPG ou por auditoria!
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>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/sustentabilidade/organicos/legislacao/portugues/instrucao-normativa-no-46-de-06-de-outubro-de-2011-producao-vegetal-e-animal-regulada-pela-in-17-2014.pdf/view
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     Através da OCS os próprios agricultores, organizados em grupo,
garantem a qualidade orgânica da produção para venda direta
ao consumidor.

     As Organizações de Controle Social (OCS) são uma forma para
garantir a qualidade orgânica de produtos exclusivamente da
agricultura familiar. 

  Para formar uma OCS é necessário que no mínimo três
agricultores familiares que produzem orgânicos se organizem em
grupo com o objetivo de assegurar a qualidade de seus produtos
para os consumidores.

  Numa OCS, os agricultores devem elaborar um regimento
interno que estabelece as regras de funcionamento. 

  Devem se reunir periodicamente e zelar para que todos os
participantes da organização sigam as regras da agricultura
orgânica.

   Cada agricultor que integra uma OCS também deve exercer a
função de fiscal.

 Organização de Controle Social (OCS) para 
Venda Direta de Orgânicos

 
 



“passo a passo” para habilitação da venda de
 orgânicos através de uma OCS.

 “Passo a Passo” para habilitação da venda de
produtos orgânicos através de uma OCS 

• Formulário de solicitação de Cadastro de Organismo de
Controle Social nos termos do (AnexoV);
• Formulário dos dados cadastrais de cada produtor (AnexoVI);
• Formulário de Termo de Compromisso com a Garantia de
Qualidade Orgânica, preenchido e assinado por todos os
membros, compromentendo-se com o cumprimento das
regulamentações técnicas (AnexoVII);
• Descrição acerca do procedimento para o controle social sobre
a produção e comercialização dos produtos de forma a garantir
que todos estão cumprindo os regulamentos técnicos e a
assegurar a rastreabilidade dos produtos; 
 • Declaração oficial que comprove a condição de agricultor
familiar dos seu membros.
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
A DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA AO ÓRGÃO FISCALIZADOR
ESTÁ RELATADA NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19/2009.



      Os formulários que foram citados no passo a passo estão disponíveis, nos anexos
da IN nº 19 OCS para venda direta de produtos orgânicos.

     A OCS deverá comunicar ao órgão fiscalizador no prazo máximo de 30 dias, as
inclusões de novos agricultores. As exclusões devem  ser comunicadas em no máximo
07 dias.

     Se tudo estiver certo, a declaração que o produtor receber deverá sempre estar de
sua posse durante a comercialização de seus produtos. 

    Dúvidas sobre a elaboração dos documentos ou do funcionamento da OCS e seu
credenciamento, procurar a Superintendência Federal de Agricultura do seu
Estado.
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 Observação:

>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cartas-de-servico/desenvolvimento-agropecuario-cooperativismo-e-associativismo-rural/producao-organica


  O processo de certificação pode ser realizado por
instituições públicas ou privadas que, mediante
credenciamento no Ministério da Agricultura (MAPA),
estão autorizadas a oferecer o serviço de auditoria
para que uma unidade de produção receba a
certificação orgânica.

 Essas instituições também são chamadas de
certificadoras.  

  O produto orgânico possui a certificação por uma
certificadora regularizada, que fica autorizada a
utilizar o selo do SISORG nas embalagens e
divulgações dos seus produtos.

    Para obter a certificação orgânica o produtor paga
um determinado valor pelo serviço, por ano,
dependendo da complexidade da produção.
 

   Existem  programas como  o SebraeTec, onde o
Sebrae disponibiliza a consultoria com o subsidio
de até 70% do custo de contratação da
certificadora a agricultores.

  Lembre-se que, no Espírito Santo, a única
empresa é a “Chão Vivo”.
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 Certificação por Auditoria

Certificação  Auditoria

>>VER SITE

http://www.institutochaovivo.com.br/

http://www.institutochaovivo.com.br/


 "Passo a Passo” para Solicitação de Auditora 
para Certificação Orgânica
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>>VER SITE
http://www.institutochaovivo.com.br/

https://www.sebrae.com.br

>>VER
SITE

http://sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/Programas/sebraetec-inovar-no-seu-negocio-pode-ser-facil,c38a5415e6433410VgnVCM1000003b74010aRCRD
http://www.institutochaovivo.com.br/


   Para saber quais são as certificadoras credenciadas pelo Ministério  da Agricultura (MAPA), 
 atualmente hoje no Brasil, há treze (13) organismos credenciados ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) para a realização  da Certificação por Auditoria.

   Embora a Certificação por Auditoria seja desenvolvida com base nas normativas nacionais,
existe um custo para o produtor,  a depender de fatores como a taxa de inscrição, o tamanho
da área a ser certificada, a elaboração de relatórios, as análises laboratoriais, visitas de
inspeção e o acompanhamento e emissão do certificado.

    Para saber mais sobre essas certificadoras credenciadas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento (MAPA), basta entrar no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/agricultura/pt-br
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  Certificação por Auditoria

>>VER SITE

https://www.gov.br/agricultura/mapadosite
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   Essa forma de certificação também se dá pelos
integrantes de um grupo organizado, que conta
com a participação dos produtores orgânicos,
fornecedores, consumidores, transportadores,
distribuidores, entre outros e por um
Organismo Participativo da Avaliação da
Conformidade Orgânica (OPAC), que é a
pessoa jurídica que assume a responsabilidade
legal pelo SPG e pela avaliação da conformidade
orgânica. 

  Essa forma de certificação habilita a venda
direta e indireta de um produto considerado
orgânico.

     Os participantes de um SPG são
representados por:

• Membros fornecedores
• Membros colaboradores
• OPAC.

   A avaliação da conformidade orgânica ocorre
através da visita de pares, representados pelos
membros fornecedores e colaboradores e pela
comissão de avaliação da OPAC.

  Lembrando que aqui no estado do Espirito
Santo ainda não temos essa certificação.

   Segue na próxima pagina um “passo a passo”
para orientar você como fazer, caso seja do seu
interesse;

 Sistema Participativo de Garantia (SPG)

Sistema Participativo



 "Passo a Passo” para Solicitação de Sistema
Participativo de Garantia (SPG)
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